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RELATÓRIO DE ELABORAÇAO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

REFERENCIAL PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA 

 

A elaboração da planilha orçamentária referencial para a ata de registro de 

preços de serviços comuns de engenharia, foi realizada seguindo os preceitos da 

Instrução Normativa deste TJPR IN 09/2019 e em conformidade com o Tribunal de 

Contas da União – Orientações para elaboração de Planilhas Orçamentarias de 

Obras Públicas. 

Os serviços a serem executados através da ata de registro de preços são 

caracterizados como serviços comuns de engenharia e a planilha dos custos unitários 

apresentada para composição do Custo dos Serviços foi elaborada pelo 

Departamento de Engenharia e Arquitetura com base nos preços das planilhas das 

tabelas do SINAPI, referência 04/2025, da Caixa Econômica Federal,  SBC, 

referência 05/2025, ORSE, referência 03/2025, IOPES, referência 02/2025 e SCO, 

referência 04/2025 todas sob regime de encargos sociais NÃO DESONERADO, visto 

que apenas 3,38% da planilha é referente a custos com mão de obra, sendo portanto 

este regime mais vantajoso do ponto de vista financeiro para a administração pública. 

Primeiramente foram pesquisados os serviços necessários na planilha 

referencial SINAPI, quando não havia o serviço na SINAPI foi pesquisado nas outras 

bases referenciais aprovadas por órgão ou entidade de administração pública e 

dentro de órgãos públicos estatais especializados. Salienta-se que para os serviços 

usados de outras bases referenciais substituímos nessas composições os insumos 

ou subcomposições quando verificadas existentes na SINAPI. 

Foi feita uma análise crítica se os itens encontrados poderiam ser aplicáveis 

aos serviços demandados para a Ata de Registro de Preços. 

Para os itens que não se enquadravam ou que não foram encontrados, foi feita 

pesquisa de preços com empresas prestadoras de serviço, sendo elaboradas 

também composições próprias, conforme explanações apresentadas neste presente 

relatório. 
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PESQUISA COM PRESTADORES DE SERVIÇO 

Foram realizadas pesquisas via internet para obter o custo de insumos, com a 

coleta de no mínimo 3 cotações de mercado. 

A seguir está um exemplo de planilha de cotações para controle de valores de 

mercado, utilizado para este orçamento. 

 

 

 
Foram desconsiderados os preços inexequíveis ou excessivamente 

elevados, conforme normativa deste TJPR. 

Cabe enfatizar que o item Ata-ar2025-remocao-janela foi obtido via pesquisa no 

site do Banco de Preços, o qual apresente resultados de cotações e participações de 

certames, podendo seu resultado ser visualizado no Anexo II. 

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS 

Para a elaboração de uma planilha orçamentária utiliza-se composições 

unitárias, que contêm todos os subserviços e materiais necessários para a execução 

de um serviço específico. 

Na coluna onde consta “Banco” está descrito qual a base referencial foi usada 

da composição unitária utilizada sendo que as composições com a denominação 

“Próprio” foram criadas de modo a corresponder corretamente aos serviços previstos, 

utilizadas como base para elaboração composições já homologadas pelas bases 

referenciais. A imagem abaixo apresenta um exemplo, de como a planilha é 

apresentada. 
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BASES REFERENCIAIS 

Foram usadas as seguintes bases referenciais: 

 
 SINAPI – 04/2025 – Paraná 
 SBC – 05/2025 – Paraná 
 ORSE – 03/2025 – Sergipe 
 IOPES – 02/2025 – Espírito Santo 
 SCO 04/2025 – Rio de Janeiro 
 Próprio – 05/2025 - Paraná 

 
BDI 

 
 

Foram consideradas as taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e de 

Encargos Sociais para o regime SEM Desoneração da folha de pagamento, visto que 

a ata apresenta fim de instalação de ar condicionado (onde o percentual de mão de 

obra é muito inferior ao custo do equipamento em si), sendo este o regime mais 

viável do ponto de vista financeiro. 

Os Encargos Sociais, data base SINAPI 01/2025 (Anexo I - referência: SINAPI 

– Cálculos e Parâmetros, 7ª Edição Atualizada em Fevereiro de 2025, Paraná, 

vigência a partir de 01/2025), utilizados nesta contratação são de: 116,37% (Horista) 

e 72,50% (Mensalista) considerando o orçamento SEM desoneração da folha de 

pagamento da construção civil; 
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O BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) é variável e será aplicado sobre o 

custo dos serviços a serem contratados.  

O cálculo do BDI a ser aplicado para os seguintes grupos: 

 BDI de Serviços de Engenharia (Padrão, tradicional); 

 BDI diferenciado – para os itens de fornecimento de materiais e 

equipamentos relevantes de natureza específica, que possam ser 

fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que 

representem percentual significativo do preço devem apresentar 

incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos 

demais itens. 

 
Foram elaborados estes tipos de BDI conforme orientação do Tribunal de 

Contas da União - Orientações para elaboração de Planilhas Orçamentárias de 

Obras Públicas - onde se deve aplicar BDI reduzido no caso de fornecimento de 

materiais e equipamentos que escapassem a atuação precípua de empresa de 

construção civil, tais como fornecimento de grupos geradores de energia, mobiliários, 

etc. Conforme detalhado a seguir: 

 

ATA – BDI DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

TABELA LIMITES PARA BDI - SERVIÇOS 

Em conformidade com acórdão Nº 2.622/2013 TCU 

VALORES BDI 

Sem desoneração 

AC Administração Central 4,00% 

S+G Segurança + Garantia 0,80% 

R Risco 1,27% 

DF Despesas Financeiras 1,23% 

L Lucro bruto 7,40% 

I 

Impostos Y % 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS X % 
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TOTAL % 

  

ATA – BDI DIFERENCIADO 

TABELA LIMITES PARA BDI - DIFERENCIADO 

Em conformidade com acórdão Nº 2.622/2013 TCU 

VALORES BDI 

Sem desoneração 

AC Administração Central 1,50% 

S+G Segurança + Garantia 0,30% 

R Risco 0,56% 

DF Despesas Financeiras 0,85% 

L Lucro bruto 3,50% 

I 

Impostos 3,65% 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS * 

 

TOTAL 10,89% 

* Não há serviço, portanto, não há recolhimento de ISS. 
  

A alíquota X% indicada para o ISS nas tabelas de BDI apresentadas deverá 

ser avaliada no momento da contratação a ser realizada, adotando-se a base da 

alíquota vigente do município em que será realizado o serviço. Para a determinação 

de "X", deverá ser realizada a multiplicação da alíquota adotada pelo município (a ser 

incidida sobre a mão de obra) e o fator Z% (representando o percentual de incidência 

da mão de obra sobre o valor do serviço). 

Por exemplo: caso a alíquota do município seja de 5,00% sobre a mão de 

obra, adotando-se o fator Z de 5% de incidência de mão de obra, o valor de X será 

de 0,25%. 

A alíquota "Y" indicada para os Impostos deverá ser a soma das alíquotas 

indicadas para o PIS, COFINS e ISS. 
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A fórmula a ser utilizada para o cálculo do BDI, em conformidade com o 

Acórdão Nº 2.622/2013 – TCU, é a seguinte: 

 
BDI=((1+(𝐴𝐶+𝑆+𝑅+𝐺))∗(1+𝐷𝐹 )∗(1+𝐿))/((1−𝐼)) – 1 
 

Como não é possível estimar com precisão o fator Z%, fixou-se o mesmo em 

40% em conformidade com outras atas (apenas para cálculo do BDI máximo), após 

realizado a contratação o BDI deverá ser recalculado para cada cidade e orçamento 

específico. 

Adotando-se a fórmula apresentada, tem-se os seguintes percentuais para o 

BDI para cada alíquota de ISS municipal: 

  

BDI (Máximo) - SEM DESONERAÇÃO 

ISS 
Obras e serviços 

de engenharia 
Diferenciado 

2,00% 22,22% 10,89% 

2,50% 22,87% 10,89% 

3,00% 23,53% 10,89% 

3,50% 24,20% 10,89% 

4,00% 24,87% 10,89% 

4,50% 25,55% 10,89% 

5,00% 26,24% 10,89% 
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ANEXO I 
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Anexo II 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Curitiba, 02 de junho de 2025. 


